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2402-012.250 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
03 de outubro de 2023

MOISES COUTINHO BARRA ROSA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendéario; 2004
ISENCAQ. MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO.

A isencdo do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensdo. A patologia deve ser
comprovada, mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (Sumulas CARF n°s
43 e 63)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital
(suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo

Rigo Pinheiro.

Relatorio

Reproduzo o bem langado relatorio da Resolucdo 2102-000.167 (fls. 84/86):



  10930.001368/2009-94 2402-012.250 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 03/10/2023 MOISES COUTINHO BARRA ROSA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020122502023CARF2402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2004
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO.
 A isenção do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão. A patologia deve ser comprovada, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Súmulas CARF n°s 43 e 63)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
 
  Reproduzo o bem lançado relatório da Resolução 2102-000.167 (fls. 84/86):
/
/
Em resposta à diligência, foram juntados documentos pelo contribuinte e pela Prefeitura.
É o Relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
No que tange à alegação de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa isenção, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, §4º a §6º, do art. 80 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente à época. 
Impõe-se observar, ainda, o entendimento consolidado nas Súmulas CARF nº 43 e 63, de adoção obrigatória por seus Conselheiros:
Súmula CARF nº 43
Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos do imposto de renda.
Súmula CARF n° 63
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
No caso dos autos, os documentos apresentados, em especial o �Atestado� (fl. 117), declara que o contribuinte �encontra-se em tratamento desde 13-02-1996 com CID F 33.1�.
Referida CID (�Transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado�) não se encontra no rol das doenças constantes das normas que criaram a isenção tributária, acima tratadas, motivo pelo qual o recurso não merece ser acolhido. 

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny


 
 



Fl. 2 do Acordéo n.° 2402-012.250 - 22 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10930.001368/2009-94

Confra o conmbuinte foi lwmds notificacso dehxﬁmmﬁmyn&m' sobe 2
renda de pessoa fGisica (fls. 14718), mlative a0 exeracie de 2005, ano-calendano 2004, que
exige B$6.70593 de imposto de renda suplementar, em virhade de opiissao de rendimentos

recebides de pessea Juridica.
Emﬂl'm'mﬂ'!l'.umnnibﬁnmgumlizmamﬁ que s
miinﬂnstr[l:mmimhnl;mm.ﬂvén aposentadoria, e que e isemio de Inposto de

renda por ser partador de molestia srave, consoante atestado medico a A 28 e Certiddo emitida
pela Prefeitura Mimicipal de Londrina (8. 04), da qual se extrai que e integrante do quadre de
fimionanies  aposeniades daquela mmmscpaldade, com perepcao de proventos de
aposentadaria ate cutubro de 2007, passando para a Caapsm] a partir de novembro de 2007,

Ap aprediar o lingio, a & Turma da DRT Curitiba (Acordao o* 06-31 961 - fs.
3940, julgou procedents em parte o lancamendo, para considenr a isengao prevista oo art 6,
meiso XV, da Lei o° 7.713/88 (sencao de RS 1.052,00 para o5 provemios de aposentadoria
auferides por masores de 55 anos)), resuninds o sen enfendimento A seFUinte Smenta;

ASEUNTO: MPOSTO SOBRE A BENDA [DE PESSOA FISICA - IRPF

Ereroicio: KIS

RENDRGENTOS DE APOSENTADORLL FEENCAD  MOLESTIA
GRAVE

S bt cablwenin de enpdo sobre proversod de apesensadoria por
moléls grovwe, qunds etz enighe comgrovads por mcke de lauds
aficial

TSENCAD. APOSENTAINREA.

[y remcdimenos dre aposcrmadoris, aulericdor por malares 4 fegsoma o
oo anos, sofem o bencficio do e &Y% inclia XF, do Lern® 77118

Tmpagnapdy Procedemte om Parie
Crdadine Fribasidrdo Mansids om Farie

Em seu apelo ao CARF (fl. 56), o recomente reafinma o seu diredto a isencao,
par ser partador de molésta prave, e junta aos amos o protocolo da penca medica solicitada ao
INSS, afimando que encamembara a0 CARF a penicia lopo que esta seja efetuada.

Em resposta a diligéncia, foram juntados documentos pelo contribuinte e pela
Prefeitura.
E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

No que tange a alegacdo de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa
isencdo, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, §4° a 86° do art. 80 do Decreto
3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente a época.
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ImpGe-se observar, ainda, o entendimento consolidado nas Siumulas CARF n° 43 e
63, de adocdo obrigatdria por seus Conselheiros:

Slmula CARF n° 43

Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente
em servico e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que
contraida apds a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, sdo isentos do imposto
de renda.

Slmula CARF n° 63

Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.
No caso dos autos, os documentos apresentados, em especial o “Atestado” (fl.
117), declara que o contribuinte “encontra-se em tratamento desde 13-02-1996 com CID F 33.1”.

Referida CID (““Transtorno depressivo recorrente, episddio atual moderado™) nao
se encontra no rol das doencas constantes das normas que criaram a isencao tributaria, acima
tratadas, motivo pelo qual o recurso ndo merece ser acolhido.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



